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1. OBJETIVO 

Descrever o fluxo de identificação, análise e notificação de incidentes e eventos adversos em saúde. 

 

2. DEFINIÇÕES 

 A Resolução nº 36, de 25 de julho de 2013 institui ações para a promoção da segurança do 
paciente e a melhoria da qualidade nos serviços de saúde. Nesse sentido, considerando a 
complexidade dos serviços de saúde e os diversos fatores que podem culminar em incidentes e 
eventos adversos, torna-se necessária a vigilância, notificação e análise sistematizada dos riscos ou 
ocorrências no ambiente hospitalar.  

 Apresenta-se as seguintes difinições: 

a) Dano: comprometimento da estrutura ou função do corpo e/ou qualquer efeito dele 
oriundo, incluindo doenças, lesão, sofrimento, morte, incapacidade ou disfunção, podendo, 
assim, ser físico, social ou psicológico; 

b) Incidente:  evento ou circunstância que poderia ter resultado, ou resultou, em dano 
desnecessário à saúde; 

c) Incidente sem dano: evento ou circunstância que poderia ter resultado em dano 
desnecessário à saúde.  

d) Evento adverso: incidente que resultou em dano à saúde; 

e) Near miss: incidentes que ocorreram, mas não atingiram o paciente; 

f) Never events: eventos que nunca deveriam acontecer em serviços de saúde; 

g) ANVISA: Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 

h) NSP: Núcleo de Segurança do Paciente; 

i) SGQ: Serviço de Gestão da Qualidade; 

j) STGQ: Setor de Gestão da Qualidade; 

k) VIGIHOSP: Software de Vigilância em Saúde e Gestão de Riscos; 

l) NOTIVISA: Sistema de Notificações para a Vigilância Sanitária. 

 

3. PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS E RESPONSABILIDADES: 

a) Aos colaboradores das unidades assistenciais compete: 

 A atenção, vigilância e notificação dos eventos na plataforma VIGIHOSP; 

 A comunicação imediata dos incidentes graves, never events e incidentes graves ao STGQ 
e na plataforma VIGIHOSP, conforme estabelecido no ofício circular nº 3 do processo SEI 
23477.004648/2024, descrito no fluxo de comunicação e análise inicial de incidentes graves 
(anexo);  

 O repasse para o STGQ das informações necessárias para a análise dos casos; 

 Contribuição nos momentos de discussão em investigação de eventos adversos, como em 
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reuniões, comissões e comitês; 

 A participação nas capacitações e atividades de educação permanente voltadas à temática. 

 

b) O Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) faz parte do Setor de Gestão da Qualidade 
(STGQ), tendo como competências: 

 A Busca ativa diária de eventos notificáveis nos setores assistenciais; 

 Orientação e estímulo à cultura de segurança do paciente e a prática de notificação no 
VIGIHOSP; 

 Desenvolvimento de atividades de educação permanente; 

 Qualificação das notificações recebidas e comunicação aos setores envolvidos sobre a as 
tratativas realizadas; 

 Análise em tempo oportuno dos eventos notificáveis e a comunicação às instâncias 
necessárias; 

 Comunicação em até 72h a partir do ocorrido no VIGIHOSP e no NOTIVISA os eventos que 
evoluírem para óbito ou never events.  

 Comunicar ao SGQ (Ebserh-Sede) em até 24 horas os incidentes graves e realizar 
investigação aprofundada em até 60 dias no VIGIHOSP, conforme orientado no ofício 
circular nº 3 do processo SEI 23477.004648/2024, descrito no fluxo de comunicação e 
análise inicial de incidentes graves (anexo);  

 Notificação mensal aos sitema NOTIVISA  até o 15° dia útil de cada mês e o 
acompanhamento do Boletim Vigilância em Foco. 

 Fortalecimento da cultura não punitiva, mas de susbsídio às ações preventivas e de ciclos 
de melhoria. 

 

4. PROCESSO DE NOTIFICAÇÕES INTERNAS E EXTERNAS (NOTIVISA) 

 Na rede Ebserh as notificações das unidades e setores do hospital são realizadas por meio 
do VIGIHOSP que permite o conhecimento, levantamento de informações e análise de casos e 
situações voltadas à inconformidades, eventos e incidentes voltados à: 

a) Protocolos de segurança do paciente; 

b) Tecnovigilância; 

c) Farmacovigilância; 

d) Hemovigilância; 

b) Notificações da suspeita ou confirmação de doenças e agravos de notificação compulsória: 

c) Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde (IRAS) . 

   O aplicativo pode ser acessado na intranet do Huab pelo link: 
https://sig.ebserh.gov.br/vigihosp/index.php?hosp=UFRN-HUAB. A figura abaixo consiste na tela 
inicial de acesso ao VIGIHOSP: 
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Figura 1. Página inicial de acesso ao VIGIHOSP 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: VIGIHOSP, 2025. 

 Ao clicar em um dos ícones de assuntos irá aparecer campos específicos a serem preenchidos 
pelo notificador, sendo importante o máximo de detalhamento possível da situação a ser notificada. 
A figura a seguir representa um exemplo de tipo de notificação que é possivel ser detalhada no 
aplicativo:  

Figura 2. Exemplo de notificação do aplicativo VIGIHOSP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: VIGIHOSP,2025.  
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 O gerente de riscos, profissional designado dentro do STGQ para desenvolver a análise das 
notificações, encaminhamento para as áreas responsáveis e notificações mensais no NOTIVISA 
conjuntamente com os demais profissionais do setor acessa semanalmente o Sistema de 
Informações Gerenciais (SIG Ebserh) https://sig.ebserh.gov.br/login.php, de forma a ter acesso as 
notificações feitas no VIGIHOSP e ser possível as tratativas necessárias. 

Figura 3. Tela de acesso ao SIG Ebserh 

 

 

Fonte: SIG Ebserh, 2025. 

Ao acessar o sistema é possível consultar as notificações de acordo com o conteúdo, com o 
nível de prioridade (Urgente, alerta, normal, óbito), o período, número de notificação, a situação 
(em investigação, em análise, concluído), situação do plano de ação e realizar a filtragem do que se 
deseja fazer a tratativa. Todos as notificações são inseridos em planilha interna de 
acompanhamento das notificações, sendo descrita as especificações e as condutas tomadas para 
cada caso.  

Figura 4. Tela de consulta de notificações do SIG Ebserh. 

 
Fonte: SIG Ebserh, 2025. 

 

Após consultar cada campo de notificação específico, é feita a priorização das notificações, 
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realizando a análise primeiramente dos casos URGENTES, ALERTA e em seguida dos casos com 
status NORMAL.  

Figura 5. Tela de acesso às notificações do SIG Ebserh e sinalização dos níveis de priorização. 

 
Fonte: SIG Ebserh, 2025. 

 Após selecionar a notificação na “lupa” situada a esquerda de cada notificação é possível 
acessar o conteúdo e ter acesso as informações necessárias para o seguimento das tratativas: 

Figura 6. Aba de “notificação” no SIG Ebserh 

 

Fonte: SIG Ebserh, 2025. 

 O próximo passo é acessar a aba de “registro de ações” para ser possível realizar o 
agradecimento ao notificador, que receberá no e-mail inserido na notificação no VIGIHOSP. 

 A depender do tipo de notificação e seu nível de urgência é feita a comunicação imediata com 
as chefias e colaboradores envolvidos via e-mail, contato telefônico, a fim de viabilizar o 
conhecimento e a orientação de medidas pertinentes. De todo modo, em todas as notificações é 
feito o agradecimento ao notificador. A imagem abaixo representa essa guia do sistema: 
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Figura 7. Aba do SIG Ebserh para agradecimento do notificador.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SIG Ebserh, 2025. 

 Em seguida, na aba “classificação do incidente” é possível detalhar as características daquela 
notificação em específico e classificar o incidente em: 

 Incidente sem dano 
 Evento adverso 
 Near miss 
 Circunstância notificável 
 Não se caracteriza como incidente de segurança do paciente 

 
Figura 8. Aba de classificação do incidente no SIG Ebserh 

 
 

Fonte: SIG Ebserh, 2025. 
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 Para análise de cada situação leva-se em consideração os aspectos dos incidentes, seguindo 
as definições dada pela ANVISA.  

 O detalhamento do plano de ação no VIGIHOSP é dependente da classificação do incidente, 
e o próprio sistema apresenta os campos obrigatórios a serem preenchidos em cada caso. 

Figura 9. Exemplo de classificação de incidente no SIG Ebserh 

  

Fonte: SIG Ebserh, 2025. 

 A depender do incidente em análise o próprio aplicativo já sinaliza a necessidade da análise 
de causa raíz que consiste na sistematização dos fatores que favoreceram a ocorrência do incidente. 
Para essa análise são priorizadas as discussões multiprofissionais para a investigação, descrição, 
identificação desses fatores envolvidos. Assim, é possível o levantamento de plano de ação e 
envolver pacientes, profissionais e membros do STGQ no processo. A imagem abaixo representa 
essa aba no sistema Sig Ebserh:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Identificação, Notificação e Análise de Incidentes e Eventos Adversos 
Relacionados à Assistência à Saúde.POP.STGQ.003 - versão 1 Página 8 de 5 

 

 

Figura 10. Tela do Sig Ebserh com o desenvolvimento do plano de ação 

Fonte: SIG Ebserh, 2025. 

 Posteriormente, na próxima aba é realizado parecer final de cada notificação, com o 
encerramento da investigação. 

Figura 11.  Local para realização do parecer  

Fonte: SIG Ebserh, 2025. 
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 Ao mesmo tempo que as tratativas são feitas no VIGIHOSP, elas também são monitoradas 
através de planilha de controle interna do STGQ. Sendo selecionados casos para disussões de 
melhorias e implementação de ciclos de melhoria. 

 Concomitante também são realizadas as notificações no sistema NOTIVISA, conforme os prazos 
estabelecidos pela ANVISA e comunicações necessárias com as instâncias. O link de acesso ao 
NOTIVISA consiste em https://notivisa.anvisa.gov.br/frmLogin.asp. Em seguida é feito o login e em 
seguida é possível realizar a notificação, conforme demonstrado na tela abaixo. 

Figura 12. Tela de notificação no NOTIVISA. 

Fonte: NOTIVISA, 2025. 

 

 Em seguida, é possível ser realizada a notificação conforme o produto ou motivo. A imagem 
abaixo descreve os itens a serem selecionados na notificação do sistema. 
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Figura 13. Itens selecionáveis para a notificação no NOTIVISA. 

 

Fonte: NOTIVISA, 2025. 

 Quando a notificação é realizada é gerado um comprovante com o número da notificação, que 
é arquivado em pasta interna do STGQ. Além disso, é realizada semanalmente o acompanhamento 
das notificações no sistema NOTIVISA, conforme a imagem abaixo. 

Figura 14. Página de acompanhamento das notificações no sistema NOTIVISA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: NOTIVISA, 2025. 
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 O STGQ possui também a rotina de acompanhamento do Boletim Vigilância em Foco e a 
demais publicações da ANVISA e órgãos competentes.  
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